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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	Secretaria Requisitante:
Secretaria Municipal de Obras

	Elaboração:
Secretaria Municipal da Administração

	Objeto da Contratação/Aquisição:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de obra destinados à manutenção corretiva da motoniveladora CATERPILLAR 120K, em razão da quebra da ponta de eixo, incluindo desmontagem, substituição de componentes, montagem e testes operacionais.



1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade justificar a contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção corretiva da motoniveladora CATERPILLAR 120K.

O equipamento apresentou quebra da ponta de eixo, falha mecânica que compromete integralmente sua utilização, inviabilizando a continuidade dos serviços executados pela Secretaria Municipal de Obras.

Destaca-se que a referida motoniveladora já passou por manutenção corretiva no mês de fevereiro de 2026, relacionada ao sistema de injeção (injetores), conforme processo anterior, tratando-se de intervenção de natureza distinta e sem relação técnica direta com o problema atual, uma vez que a falha ora constatada refere-se a componente mecânico do sistema de transmissão/rodagem.

O Município não dispõe de equipe técnica especializada nem de estrutura adequada para execução deste tipo de serviço, tornando indispensável a contratação de empresa qualificada.

A manutenção corretiva mostra-se como a solução mais adequada, visando o restabelecimento da operacionalidade do equipamento, essencial à manutenção de estradas vicinais, apoio à agricultura e execução de obras públicas.
	
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
	
A presente contratação decorre de falha mecânica superveniente e imprevisível, não estando vinculada a Plano Anual de Contratações – PAC, o qual encontra-se em fase de implementação no Município.

A medida é indispensável para garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais, especialmente aqueles relacionados à infraestrutura viária.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A contratação deverá contemplar:

Fornecimento de peças novas, compatíveis e adequadas ao equipamento;
Execução de serviços especializados de desmontagem, substituição, montagem e testes;
Garantia dos serviços e peças aplicadas;
Comprovação de habilitação jurídica, fiscal e técnica, nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

A presente contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, desde que atendidos os requisitos legais.

Contudo, ressalta-se que serviços de manutenção de frota devem ser preferencialmente planejados e contratados por meio de procedimento licitatório, como registro de preços ou credenciamento, conforme arts. 40 e 79 da referida lei, sendo a dispensa medida excepcional.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A estimativa da contratação foi elaborada com base em orçamento apresentado por empresa especializada, contemplando o fornecimento de peças e a execução de serviços necessários para a manutenção corretiva da motoniveladora CATERPILLAR 120K.

4.1 – PEÇAS
	ITEM
	QTD
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1
	1
	Retentor duo cone
	280,50
	280,50

	2
	1
	Capa 3241
	204,00
	204,00

	3
	1
	Cone 3242
	544,00
	544,00

	4
	1
	Capa 2138
	255,00
	255,00

	5
	1
	Cone 2139
	399,00
	399,00

	6
	3
	Parafuso
	2,80
	8,40

	7
	1
	Ponta de eixo
	4.500,00
	4.500,00

	8
	3
	Discos de freio
	121,90
	365,70

	9
	1
	Cubo de freio
	1.782,50
	1.782,50


Valor total das peças: R$ 8.339,10
4.2 – SERVIÇOS
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR (R$)

	1
	Mão de obra e deslocamento para buscar cubo de roda e desmontar
	600,00

	2
	Mão de obra para ajustar e montar cubo de roda
	800,00

	3
	Mão de obra e deslocamento para montagem final (óleo, corrente, pneu)
	1.400,00


Valor total dos serviços: R$ 2.800,00
4.3 – VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
Valor total estimado: R$ 11.139,10
Destaca-se que os valores apresentados foram obtidos com base em orçamento fornecido por empresa especializada no ramo, considerando a especificidade técnica do serviço e dos componentes envolvidos.

Ressalta-se que, em razão da natureza técnica da manutenção corretiva e da necessidade de diagnóstico prévio, a composição dos custos pode variar conforme a real condição dos componentes no momento da execução.

A Administração buscará, sempre que possível, a validação dos preços mediante consulta a outros fornecedores ou bases de dados oficiais, em observância aos princípios da economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado foi realizado mediante solicitação de orçamento junto a empresas, considerando a especificidade do serviço técnico necessário.

6. DESCRIÇÃO DAS POSSIVEIS SOLUÇÕES
	
Foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Execução pelo Município – inviável pela ausência de equipe técnica e equipamentos;

b) Substituição do equipamento – economicamente inviável;

c) Remanejamento de outro equipamento – inexistente na frota;

d) Contratação de empresa especializada – solução mais adequada, garantindo qualidade técnica e restabelecimento da operação.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Por razões técnicas e operacionais, a contratação deverá ocorrer em lote único, considerando a interdependência entre peças e serviços.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação pretende-se restabelecer o pleno funcionamento da máquina, devolvendo à frota municipal um equipamento indispensável às atividades de infraestrutura, conservação e recuperação de estradas vicinais, obras de drenagem, terraplanagem e apoio à agricultura.

O reparo, com fornecimento de peças adequadas e mão de obra especializada, permitirá garantir a segurança, a durabilidade e a confiabilidade do maquinário, assegurando a continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais, a proteção do patrimônio público e a eficiência na aplicação dos recursos municipais.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO

Como providência preliminar à contratação, a Secretaria Municipal de Obras procedeu ao levantamento da necessidade, diagnóstico do problema e solicitação de orçamento junto à empresa especializada, contemplando peças e serviços necessários à manutenção corretiva da motoniveladora.

Após a realização do orçamento e definição técnica dos serviços, a demanda foi encaminhada à Secretaria Municipal da Administração, responsável pela condução dos trâmites administrativos, incluindo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos necessários à formalização da contratação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A presente contratação é específica, porém evidencia a necessidade de planejamento contínuo para manutenção da frota.
	
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se identificam impactos ambientais relevantes, sendo que os serviços serão realizados com reaproveitamento de componentes sempre que possível.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A contratação mostra-se viável sob os aspectos técnico, administrativo e econômico.

Está fundamentada nos princípios da eficiência e planejamento previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 18, que trata da instrução da contratação.

A solução proposta é adequada e necessária para garantir a continuidade dos serviços públicos.	

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, em razão da necessidade de instrução do processo administrativo e da inexistência de equipe técnica específica no setor demandante para elaboração deste documento.

Ressalta-se que a demanda, o diagnóstico do problema e a orçamentação foram encaminhados pela Secretaria Municipal de Obras, sendo de sua responsabilidade as informações técnicas apresentadas.

Considerando a natureza da falha constatada, recomenda-se a avaliação técnica quanto à origem do dano, a fim de verificar se a quebra da ponta de eixo decorreu de desgaste natural, fadiga do material ou eventual uso inadequado do equipamento. Caso identificados indícios de mau uso, negligência ou falha operacional, deverá ser instaurado o procedimento administrativo cabível para apuração de responsabilidade, nos termos da legislação vigente.

Destaca-se ainda que a Administração Municipal está ciente da recorrência de manutenções corretivas no referido equipamento, situação que acende sinal de alerta quanto à necessidade de adoção de medidas preventivas, tais como:

· implantação de rotinas de manutenção preventiva;
· controle mais rigoroso da utilização do equipamento;
· capacitação dos operadores;
· e planejamento de contratações contínuas para manutenção da frota.

Por fim, ressalta-se que serviços de manutenção dessa natureza devem, sempre que possível, ser planejados e contratados por meio de processo licitatório adequado, como registro de preços ou credenciamento, evitando a utilização recorrente de contratações diretas.

O presente documento segue assinado pelo Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Fernandes Sanderson, que declara ciência e concordância com os termos aqui estabelecidos, atribuindo validade às informações técnicas apresentadas.
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Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração





Silvio Fernandes Sanderson
Secretário Municipal de Obras
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